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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE NO ÂMBITO DA 
ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO CUIDADO AMBULATORIAL - LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTAS 
PARA LICITANTES ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E 151/16.. 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2021, às 09h05, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa THOR LICITACOES 
referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
“Gostaria de um esclarecimento da equipe técnica em relação ao ITEM 16- REGUA DE GASES MEDICINAIS – 5 PONTOS  
No termo de referência está descrito 5 PONTOS - COM REGULADORES, estes reguladores são somente os bicos de saída da régua, ou é a válvula 
com manômetro de pressão? 
Anexo projeto do modelo que forneço conforme termo de referência, poderia verificar com a equipe se é este item?.”. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 

Em resposta, a regua de gases medicinais 5 PONTOS - COM REGULADORES, conforme consta em edital, é com os os respectivos reguladores 
(válvulas com manômetro de pressão). Um para cada bico de saída. 

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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